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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETIVO:      

Este Memorial Descritivo tem como objetivo relatar os serviços necessários 

para a construção de uma canaleta na Av. Haroldo Veloso, no município de 

Jacareacanga/PA. 

As presentes especificações têm por finalidade descrever de forma clara e 

objetivas, os serviços a serem executados e materiais a empregar, desta forma, 

definindo normas e condutas técnicas a serem observadas no mesmo, segue nos 

itens abaixo. 

 

2.  INTRODUÇÃO:     

Tais especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e específicas 

que deverão ser obedecidas na elaboração da obra. 

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do projeto 

arquitetônico e seus detalhes. Os demais elementos de projeto executivo – 

especificações gerais, especificações particulares e elementos gráficos e outras 

recomendações, complementam – se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas e indispensável ao 

êxito na execução do serviço. Contudo, qualquer divergência entre as medidas 

verificadas nos desenhos e as cotas indicadas prevalecerá estas últimas e entre os 

desenhos e as especificações prevalecerão às especificações da equipe técnica da 

prefeitura. 

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os 

casos de caracterização de materiais ou produtos a través de denominações, 

fabricantes ou em indisponibilidade do mercado, fica subentendida a alternativa “ou 

rigorosamente similar de mesma qualidade”, a qual deverá ser consultada com 

prévio aviso a equipe técnica da prefeitura. 

Caberá à equipe técnica da prefeitura, sempre que preciso, exigir do 

responsável pela execução da obra ou efetuar por iniciativa própria, todos os testes 

e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que considere necessário, de 

modo a preservar sua boa qualidade. 
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3. LOCALIZAÇÃO: 

Município de Jacareacanga-Pa. Av. Haroldo Veloso. 

Coordenadas: 6º22’19.58”; 57º 75’79.30”. 

 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES  

Placa de obra:  

A empresa deverá providenciar placa indicativa da empresa executora e do 

responsável técnico pela execução (placa da empresa).  

Também deverá providenciar placa informativa da obra conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal.  

Na placa padrão do município e demais placas deverão constar informações: 

 Nº do convênio/ contrato; 

 Município;  

 Início da obra;  

 Prazo da obra;  

 Valor total da obra. 

 

Limpeza do terreno: 

Consistirá a empresa a limpeza do terreno, como retiradas de resto de raízes 

envoltos em solo (se caso existir), entulhos e outros materiais impeditivos à 

implantação da obra.  

 

Mobilização e desmobilização ponto de moto-taxistas:  

O local da obra é de área urbana, onde seu material a ser utilizado na mão de 

obra e de grande dificuldade, assim como a mão de obra, sendo necessária uma 

boa e bem planejada mobilização e desmobilização até o local da obra. 
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Locação da obra:  

Feito a limpeza do terreno, será realizada a locação da obra, que deverá obedecer 

rigorosamente às indicações do projeto arquitetônico executivo e sua implantação. A 

CONTRATADA deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros 

equipamentos adequados à perfeita locação, execução da obra e ou serviços e seu 

respectivo acompanhamento, e de acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos 

projetos. 

 

5. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÃO 

 Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de 

superfície adequado à execução da obra, seguindo cotas e níveis conforme o 

constante no Projeto de Terraplenagem da edificação.  

O aterro que se fizer necessário será executado com material escolhido e/ou 

previamente definido em projeto especifico, e adequadamente compactado. Para 

tanto, observar o constante em norma para execução deste serviço.  

Os aterro e ou reaterro em geral, serão executados com material de primeira 

categoria.  

 

6. FUNDAÇÕES 

As fundações serão executadas conforme o dimensionamento constante 

do Projeto de Fundações, observando a natureza do subsolo. 

Onde não houver indicação de tratamento em projeto específico, paredes e 

muros de arrimo que recebem aterro encostado, deverão receber, na face externa 

sujeita a umidade, reboco impermeável. 

Na concretagem dever-se-á adotar cuidados para que não haja segregação 

dos materiais, ou mistura com terra.  

 Seguindo a risca a NBR 6118, que  faz um controle de requisitos para 

manter a qualidade da estrutura de concreto. E medidas preventivas devem ser 

tomadas para que todo o projeto seja executado de acordo com o planejado. 

 

7. SERVIÇOS FINAIS 
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Para a entrega da obra será feito uma limpeza geral dos ambientes, retirando 

entulhos e lixo da edificação. 

Observação geral: 

Qualquer modificação no projeto arquitetônico, terá que ter previa aprovação 

do projetista. Todos os serviços e matérias empregados na obra deverão estar em 

conformidade com as normas da ABNT e normas locais. 

Toda e qualquer etapa da obra que for desenvolvida em desacordo com este 

memorial descritivo, e não tiver a aprovação do responsável técnico, serão de inteira 

responsabilidade, da contratada (construtor), que desenvolver tal atividade 

considerada em desacordo.  
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